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Estudo Técnico Preliminar n° 38/2024  

Descrição: Contratação de empresas para fornecimento de marmitas prontas e 
fornecimento de alimentação em forma de buffet, para as Secretariais e Fundos 
Municipais.  

1. Área requisitante: Município de Bom Retiro.  

2. Descrição da necessidade: O fornecimento de marmitas e alimentação se 
deve a necessidade de fornecer aos servidores que trabalham no interior durante 
sua jornada de trabalho, não tendo o deslocamento para seu horário de almoço 
em casa. 

3. Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual: O presente 
Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, § 1º, do artigo 18, da Lei nº 
14.133/2021, que prevê a necessidade de demonstração da previsão da 
contratação no plano de contratações anual, em razão de que, ainda, não existe, 
no Município de Bom Retiro, o referido Plano. 

4. Requisitos da Contratação: Além da documentação básica exigida pela Lei 
14.133/21, solicita-se: 

Além da documentação básica exigida pela Lei 14.133/21, não se solicita nenhum 
documento adicional. 

5. Levantamento de Mercado: Foi utilizado a média dos valores coletados, 
conforme segue abaixo: 

Item Quant. Unid. Descrição Valor unit. 
sabor 

caseiro 

abdon 

batista 
xanxere capinzal 

rio das 

antas  
ipumirim 

1 3000 Unid. 

Refeições 

prontas/marmitas - 

acondicionadas em 

embalagem própria 

de isopor isotérmica, 

acompanhamento 

de garfo e faca de 

plástico descartável, 

R$ 34,80 
R$ 

33,00 

R$ 

36,00 

R$ 

33,00 

R$ 

39,50 

R$ 

32,51 
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para entrega 

parcelada, mediante 

requisição, conforme 

necessidade de 

consumo. As 

refeições deverão 

conter porções de 

feijão, arroz, 

macarrão, carnes, 

batata, mandioca, 

podendo variar 

conforme cardápio 

do fornecedor. Cada 

refeição deverá 

conter o peso médio 

de 800 a 900 

gramas. Incluso uma 

água de 500ml ou 

suco/refrigerante de 

350ml. Restaurantes 

situados no 

Município de Bom 

Retiro. 

2 1000 Unid. 

Refeições prontas 

/buffet livre - sendo 

cardápio do dia com 

no mínimo 02 tipos 

de carne, 03 tipos de 

acompanhamentos e 

04 tipos de saladas, 

podendo variar 

conforme cardápio 

do fornecedor. 

Incluso uma água de 

500ml ou 

suco/refrigerante de 

350ml. Restaurantes 

situados no 

R$ 32,88 
R$ 

33,00 
        R$ 34,00 
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Município de Bom 

Retiro. 

6. Estimativas de valor: Conforme preconiza a IN 65/2021, a estimativa de 
valores foi baseada em: 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital;  

7. Estimativas de quantidade: As quantidades foram estimadas de acordo com 

as quantidades dos últimos processos, comparando com as quantidades 

efetivamente utilizadas, com uma margem de segurança para possíveis 

necessidades adicionais.  

8. Descrição da solução como um todo: Visar a economicidade do município, 
onde desloca para o interior com os servidores da Sec. de Obras e Agricultura, 
não havendo tempo para deslocamento no horário de almoço. O fornecimento de 
alimentação pronta é para fins de facilitar o trabalho dos servidores que estão em 
deslocamento.  

9. Impactos ambientais: Não há impactos ambientais aparentes. 

10. Resultados Pretendidos: Trazer eficiência aos serviços prestados aos 
munícipes e dar condições básicas aos servidores que trabalham no interior.  

11. Informações básicas:  

   

Albino Gonçalves Padilha 

Prefeito Municipal de Bom Retiro 


